V Declaracao de Rendimentos do Beneficiario
SEGURANCA SOCIAL e de Composicao e Rendimentos do Agregado Familiar

C Componente Base ® Complemento

A Ndo preencha esta declaragao se tiver pedido apenas a Componente Base e o grau de incapacidade for igual ou
superior a 80%.

( Dados do beneficiario ~

1.1. Identificacao
Nome completo

N.° de Identificacdo de Seguranca Social N.c de Identificagdo Fiscal

Se indicou apenas a Componente Base:

A ®» Etem idade inferior a 18 anos, preencha apenas o quadro 2.
» Etem idade igual ou superior a 18 anos, passe para o quadro 3 e seguintes, e preencha somente os rendimentos
relativos ao beneficiario.

1.2. Habitagao social

Reside numa casa de habita¢do social? () sim () Nao!

Se respondeu sim, os servicos da Seguranca Social consideram como rendimento o valor de 46,36€, o qual é aplicado es-
calonadamente de acordo com o ano de atribui¢do da prestacdo da seguinte forma: um ter¢o no primeiro ano (15,45€),
dois ter¢os no segundo ano (30,91€) e o valor total de 46,36€ a partir do terceiro ano.

" Se respondeu ndo, e se posteriomente vier a morar, o escalonamento referido seré aplicado a partir do ano em que passou a ter esse apoio.

- /

( Composicao do agregado familiar do beneficiario' ~

Data da
auséncia’
(ano-més-dia)

Data de
N.° Nome completo NISS NIF nascimento
(ano-més-dia)

Relagdo
familiar

1 Beneficiario - - JE— - -

00 N & v A~ W N
1
1
1
1

' Fazem parte do agregado familiar as pessoas que vivem em economia comum.

2 A preencher se a pessoa do agregado familiar estiver ausente do territério nacional por motivo de doenca, trabalho, estudo ou formac&o profissional por
periodo superior a 30 dias.

o %
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( Rendimentos do beneficiario e do agregado familiar obtidos em Portugal ~

3.1. Rendimentos de trabalho dependente nao declarados a Seguranca Social’
(Preencha de acordo com o sistema de protec¢do social pelo qual esta abrangido)

N.° de

ordem do
agregado
familiar?

1

Caixa Geral de Aposentacgoes (€) Outro sistema de protegao social (€)

0 N oo u ~ W N

" Indicar valores mensais iliquidos referentes ao segundo més anterior ao da data de apresentacdo da declaragdo (ex.: se declarou em outubro deve
considerar os rendimentos de agosto).

2NUmero de ordem pelo qual a pessoa do agregado familiar foi referenciada no quadro 2.

3.2. Patriménio mobiliario do beneficiario e do agregado familiar’

5 -
Et:d:fn do X::)ogs(i’t%ss Valor das a¢des Valgr da_s ::I::::)irfig::los de X?\Ii;;g:_st g:j;:riicipagéo Z?it’gsdf?nzl;tg:iios
agregado em contas (€) obrigacdes (€) em instituicdes de
familiar? bancarias (€) aforro (€) investimento coletivo (€) ©

1
2
3
4
5
6
7
8

" Indicar o valor a 31 de dezembro do ano anterior ao da data de apresentagéo da declaragdo.

2Numero de ordem pelo qual a pessoa do agregado familiar foi referenciada no quadro 2.

3.3. Pensdes nao pagas pela Seguranca Social?

N.° de 5 Pensao/ 5 Pensao por = Outras
ordemdo  mposentagto | AL Sobiciienda | DO Acemcde par o PSS oncdade
familiar® de Velhice (€) © (€)4 © Trabalho (€) Dependéncia © P pagadora
1
2
3
4
5
6
7
8

" Incluir pensdes da Caixa Geral de Aposentacdes, empresas, sindicatos, Caixa de Previdéncia dos Advogados e Solicitadores, fundos de pensées,
instituicGes bancarias, companhias de seguros, entre outras.

2 Indicar valores mensais iliquidos referentes ao segundo més anterior ao da data de apresentagéo da declaragéo (ex.: se declarou em outubro deve
considerar os rendimentos de agosto). Nao incluir os valores correspondentes a retroativos relativos a meses anteriores nem o duodécimo do Subsidio de
Férias e do Subsidio de Natal.

3 Numero de ordem pelo qual a pessoa do agregado familiar foi referenciada no quadro 2.

4 Incluir pensdes de sobrevivéncia, viuvez, orfandade e outras de idéntica natureza e rendas temporarias ou vitalicias, pensées a cargo de companhias de
seguros ou fundo de pensdes.

- /
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( Rendimentos do beneficiario e do agregado familiar obtidos em Portugal (continuacdo) ————

3.4. Prestacdes sociais/subsidios ndo pagos pela Seguranca Social'?

N.° de
g;ﬂ:;;g: Parentalidade (€) Doenca (€) Desemprego (€) Outra (€) g;;::;:tidade
familiar?

1

2

3

4

5

6

7

8

" Incluir prestacdes da Caixa Geral de Aposentacdes, empresas, sindicatos, Caixa de Previdéncia dos Advogados e Solicitadores, fundos de pensdes,
instituicdes bancarias, companhias de seguros, entre outras.

2 Indicar valores mensais iliquidos referentes ao segundo més anterior ao da data de apresentagédo da declaragéo (ex.: se declarou em outubro deve
considerar os rendimentos de agosto). Nao incluir prestacdes por encargos familiares e prestacdes no dominio de deficiéncia e da dependéncia (ex.: Abono
de Familia Pré-Natal, Abono de Familia para Criancas e Jovens, Bolsa de Estudo, Bonificacdo por Deficiéncia, Subsidio de Educacdo Especial, Subsidio Mensal
Vitalicio e Subsidio por Assisténcia de Terceira Pessoa).

3 Numero de ordem pelo qual a pessoa do agregado familiar foi referenciada no quadro 2.

. /
( Rendimentos do beneficiario e do agregado familiar obtidos no estrangeiro ~
Valor dos rendimentos de trabalho (€)
N.° de
ordem do . . s
?agrri':lglaag;l? Dependentez Re.nc'llmentos empr’esarlals. e 'proflssmnals '
ndependente  Comerctise  Arolasshuiolas Propiedade  ouges:
1
2
3
4
5
6
7
8

" Ntmero de ordem pelo qual a pessoa do agregado familiar foi referenciada no quadro 2.

2 Indicar valores mensais iliquidos referentes ao segundo més anterior ao da data de apresentagdo da declaragéo (ex.: se declarou em outubro deve
considerar os rendimentos de agosto).

3 Indicar o valor a 31 de dezembro do ano anterior ao da data de apresentacéo da declaragdo.
4 Rendimentos abrangidos pelo art. 58.° do Estatuto dos Beneficios Fiscais - parte nao isenta.

> Incluir rendimentos da propriedade intelectual ou industrial, rendimentos de capitais e prediais imputaveis a atividades geradoras de rendimentos
empresariais e profissionais, saldo positivo das mais e menos-valias e restantes incrementos patrimoniais.
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( Rendimentos do beneficiario e do agregado familiar obtidos no estrangeiro (continuagdo) ——

Rendimentos de capitais®
N.° de . Rendimentos da Juros
ordem do Rendimentos Dividendos ou Dividendos DirZiRilr;::gzs ‘:?‘ a Diretiva da n';e;?,:'c;gso renod?r:lr::tos
agregado prediais® lucros - com ou lucros - o pang Poupanca n.° 2003/48/ o qn | .
S = = n.° 2003/48/CE paises/ p n.°5do referidos no
familiar retengdo em sem retengdo territorios - neriodo CE restantes paises CIRS - sem art. 72.° n° 5
Portugal em Portugal de transicéo Part 10° néo abrangidos pelo retencdo em . Cli!;S .
periodo de transi¢do Portugal
1
2
3
4
5
6
7
8
Rendimentos de capitais? (continuacao)
o
N de Rendimentos Rendimentos de Outros
ordem do - . . . ~ 3 ~ 3 3 Outros
de valores capitais referidos Royalties e rendimentos Pensdes Prestagdes Complementos : 3
agregado g o o NP o rendimentos
familiar’ mobiliarios - no art. 71.°, n.° 13 assisténcia de capitais -
com retengado enoart.72.°, n.° técnica sem retengao
em Portugal 12 CIRS em Portugal
1
2
3
4
5
6
7
8
" Numero de ordem pelo qual a pessoa do agregado familiar foi referenciada no quadro 2.
2 Indicar o valor a 31 de dezembro do ano anterior ao da data de apresentagdo da declaragdo.
3 Incluir rendimentos da propriedade intelectual ou industrial, rendimentos de capitais e prediais imputaveis a atividades geradoras de rendimentos
empresariais e profissionais, saldo positivo das mais e menos-valias e restantes incrementos patrimoniais.
. /
( Declaracgoes ™

Tenho conhecimento que:

P A Seguranca Social pode consultar a minha informacéo fiscal para confirmar os rendimentos declarados.
Decreto-Lei n.° 92/2004, de 20 de abril

» A Seguranca Social verificard a minha situacdo contributiva para a atribuicdo e manutencéo da prestagéo.

» Afalta da entrega da declaracdo de autorizacdo ou da apresentacdo dos documentos bancdrios relevantes, quando
exigida e no prazo dado para esse efeito, € motivo para que seja suspenso o procedimento de atribui¢do desta
prestacdo, até a sua entrega.

Decreto-Lei n.° 70/2010, de 16 de junho, art. 14.° n.° 2, vers@o atualizada

P As falsas declara¢des sdo punidas nos termos da lei.
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( Declaragdes (continuacdo) ~

Comprometo-me a:

» Fornecer informacdo sobre a composicdo do meu agregado familiar, rendimentos e patrimdnio mobiliario.

» Apresentar os documentos comprovativos que forem necessarios.

P Entregar a Seguranca Social, se me for pedido, as declaracées de autorizacdo que permitem pedir informacdo ao
Banco de Portugal e que comprovem o patriménio mobilidrio que estou a declarar. Estas informac¢des podem ser,
entre outras, as que respeitem as entidades bancarias e financeiras em que tenha conta, saldos de conta e valores
mobiliarios patrimoniais. Este compromisso é igualmente valido para as declara¢des que sejam necessarias
apresentar pelas restantes pessoas do meu agregado familiar.

Decreto-Lei n.° 70/2010, de 16 de junho, art. 14.° n.° 1, vers@o atualizada

Declaro que a informacdo que prestei € completa e verdadeira.

Data Assinatura

Assinatura do beneficiario ou de outra pessoa a seu rogo (assinatura
de outra pessoa quando o beneficiario ndo pode ou ndo sabe assinar)
conforme documento de identificacdo valido.

Protecao de dados
Os dados pessoais recolhidos serdo objeto de tratamento pelos servicos da Seguranca Social (Instituto da Seguranca Social, I.P.,
Instituto da Seguranca Social dos Acores, I.P.R.A. e Instituto de Seguranca Social da Madeira, I.P.-RAM) e serdo conservados pelo
G prazo necessario para cumprir a finalidade a que se destinam.
Os servicos da Seguranca Social comprometem-se a proteger os seus dados pessoais e a cumprir as suas obrigacdes no ambito da
protecao de dados.
Para mais informagdes sobre a protecdo de dados consulte a Seguranca Social Direta em www.seg-social.pt.

. --A preencher pela Seguranga s°cia| .......................................................................... )

. Confirmo que a assinaturado/a () Beneficidrio () Pessoa que assinou a rogo  estd em conformidade com o
seguinte documento de identificacdo:

(O cartao de Cidadao (O Bilhete de Identidade (O Passaporte (Ooutro [ ]
: Numero Validade Assinatura
ano més dia

www.seg-social.pt | PSI1/1/2025 | Pagina 5/5


https://www.seg-social.pt/

	CGA1: 
	Outro1: 
	CGA2: 
	Outro2: 
	CGA3: 
	Outro3: 
	CGA4: 
	Outro4: 
	CGA5: 
	Outro5: 
	CGA6: 
	Outro6: 
	CGA7: 
	Outro7: 
	CGA8: 
	Outro8: 
	Depósitos1: 
	Ações1: 
	Obrigações1: 
	CertAforro1: 
	Títulos1: 
	Ativos1: 
	Depósitos2: 
	Ações2: 
	Obrigações2: 
	CertAforro2: 
	Títulos2: 
	Ativos2: 
	Depósitos3: 
	Ações3: 
	Obrigações3: 
	CertAforro3: 
	Títulos3: 
	Ativos3: 
	Depósitos4: 
	Ações4: 
	Obrigações4: 
	CertAforro4: 
	Títulos4: 
	Ativos4: 
	Depósitos5: 
	Ações5: 
	Obrigações5: 
	CertAforro5: 
	Títulos5: 
	Ativos5: 
	Depósitos6: 
	Ações6: 
	Obrigações6: 
	CertAforro6: 
	Títulos6: 
	Ativos6: 
	Depósitos7: 
	Ações7: 
	Obrigações7: 
	CertAforro7: 
	Títulos7: 
	Ativos7: 
	Depósitos8: 
	Ações8: 
	Obrigações8: 
	CertAforro8: 
	Quadro2: 
	Títulos8: 
	Ativos8: 
	Parentalidade1: 
	Doença1: 
	Des1: 
	Outra1: 
	NIF9: 
	Parentalidade2: 
	Doença2: 
	Des2: 
	Outra2: 
	NIF10: 
	Parentalidade3: 
	Doença3: 
	Des3: 
	Outra3: 
	NIF11: 
	Parentalidade4: 
	Doença4: 
	Des4: 
	Outra4: 
	NIF12: 
	Parentalidade5: 
	Doença5: 
	Des5: 
	Outra5: 
	NIF13: 
	Parentalidade6: 
	Doença6: 
	Des6: 
	Outra6: 
	NIF14: 
	Parentalidade7: 
	Doença7: 
	Des7: 
	Outra7: 
	NIF15: 
	Parentalidade8: 
	Doença8: 
	Des8: 
	Outra8: 
	NIF16: 
	Rend_Dependente1: 
	Rend_Dependente2: 
	Rend_Dependente3: 
	Rend_Dependente4: 
	Rend_Dependente5: 
	Rend_Dependente6: 
	Rend_Dependente7: 
	Rend_Dependente8: 
	Rend_Ind1: 
	Rend_Ind2: 
	Rend_Ind3: 
	Rend_Ind4: 
	Rend_Ind5: 
	Rend_Ind6: 
	Rend_Ind7: 
	Rend_Ind8: 
	Rend_Comerciais1: 
	Rend_Comerciais2: 
	Rend_Comerciais3: 
	Rend_Comerciais4: 
	Rend_Comerciais5: 
	Rend_Comerciais6: 
	Rend_Comerciais7: 
	Rend_Comerciais8: 
	Rend_Agrícolas1: 
	Rend_Agrícolas2: 
	Rend_Agrícolas3: 
	Rend_Agrícolas4: 
	Rend_Agrícolas5: 
	Rend_Agrícolas6: 
	Rend_Agrícolas7: 
	Rend_Agrícolas8: 
	Rend_PropInt1: 
	Rend_PropInt2: 
	Rend_PropInt3: 
	Rend_PropInt4: 
	Rend_PropInt5: 
	Rend_PropInt6: 
	Rend_PropInt7: 
	Rend_PropInt8: 
	Rend_Outros1: 
	Rend_Outros2: 
	Rend_Outros3: 
	Rend_Outros4: 
	Rend_Outros5: 
	Rend_Outros6: 
	Rend_Outros7: 
	Rend_Outros8: 
	RendsPred1: 
	Dividendos1: 
	Poupanca1: 
	Poupanca9: 
	Juros1: 
	RendsPred2: 
	Dividendos2: 
	Dividendos9: 
	Poupanca2: 
	Poupanca10: 
	Juros2: 
	RendsPred3: 
	Dividendos3: 
	Poupanca3: 
	Poupanca11: 
	Juros3: 
	RendsPred4: 
	Dividendos4: 
	Poupanca4: 
	Poupanca12: 
	Juros4: 
	RendsPred5: 
	Dividendos5: 
	Poupanca5: 
	Poupanca13: 
	Juros5: 
	RendsPred6: 
	Dividendos6: 
	Poupanca6: 
	Poupanca14: 
	Juros6: 
	RendsPred7: 
	RendsPred8: 
	Dividendos7: 
	Dividendos8: 
	Poupanca7: 
	Poupanca8: 
	Poupanca15: 
	Poupanca16: 
	Juros7: 
	Juros8: 
	Outros1: 
	Outros2: 
	Outros3: 
	Outros4: 
	Outros5: 
	Outros6: 
	Outros7: 
	Outros8: 
	Velhice1: 
	Invalidez1: 
	Sobrevivência1: 
	DP1: 
	Acidente1: 
	Complemento1: 
	Complemento9: 
	Velhice2: 
	Invalidez2: 
	Sobrevivência2: 
	DP2: 
	Acidente2: 
	Complemento2: 
	Complemento10: 
	Velhice3: 
	Invalidez3: 
	Sobrevivência3: 
	DP3: 
	Acidente3: 
	Complemento3: 
	Complemento11: 
	Velhice4: 
	Invalidez4: 
	Sobrevivência4: 
	DP4: 
	Acidente4: 
	Complemento4: 
	Complemento12: 
	Velhice5: 
	Invalidez5: 
	Sobrevivência5: 
	DP5: 
	Acidente5: 
	Complemento5: 
	Complemento13: 
	Velhice6: 
	Invalidez6: 
	Sobrevivência6: 
	DP6: 
	Acidente6: 
	Complemento6: 
	Complemento14: 
	Velhice7: 
	Invalidez7: 
	Sobrevivência7: 
	DP7: 
	Acidente7: 
	Complemento7: 
	Complemento15: 
	Velhice8: 
	Invalidez8: 
	Sobrevivência8: 
	DP8: 
	Acidente8: 
	Complemento8: 
	Complemento16: 
	RendMob1: 
	RendMob2: 
	RendMob3: 
	RendMob4: 
	RendMob5: 
	RendMob6: 
	RendMob7: 
	RendMob8: 
	RendCap1: 
	RendCap2: 
	RendCap3: 
	RendCap4: 
	RendCap5: 
	RendCap6: 
	RendCap7: 
	RendCap8: 
	Royalties1: 
	Royalties2: 
	Royalties3: 
	Royalties4: 
	Royalties5: 
	Royalties6: 
	Royalties7: 
	Royalties8: 
	RendCap9: 
	RendCap10: 
	RendCap11: 
	RendCap12: 
	RendCap13: 
	RendCap14: 
	RendCap15: 
	RendCap16: 
	Pensão1: 
	Pensão2: 
	Pensão3: 
	Pensão4: 
	Pensão5: 
	Pensão6: 
	Pensão7: 
	Pensão8: 
	Prestação1: 
	Prestação2: 
	Prestação3: 
	Prestação4: 
	Prestação5: 
	Prestação6: 
	Prestação7: 
	Prestação8: 
	Complemento17: 
	Complemento18: 
	Complemento19: 
	Complemento20: 
	Complemento21: 
	Complemento22: 
	Complemento23: 
	Complemento24: 
	Rend_Outros9: 
	Rend_Outros10: 
	Rend_Outros11: 
	Rend_Outros12: 
	Rend_Outros13: 
	Rend_Outros14: 
	Rend_Outros15: 
	Rend_Outros16: 
	Data_Req: 
	SegSocial: 
	NIFEnt1: 
	NIFEnt2: 
	NIFEnt3: 
	NIFEnt4: 
	NIFEnt5: 
	NIFEnt6: 
	NIFEnt7: 
	NIFEnt8: 
	Dividendos10: 
	Dividendos11: 
	Dividendos12: 
	Dividendos13: 
	Dividendos14: 
	Dividendos15: 
	Dividendos16: 
	Pedido: Off
	Nome_Beneficiário: 
	NISS_Benef: 
	NIF_Benef: 
	HabSocial: Off
	Data_NascimentoBenef: 
	Data_AusênciaBenef: 
	Nomepessoa1: 
	NISS1: 
	NIF1: 
	Data_NascimentoBenef2: 
	Relaçãofamiliar1: 
	Data_AusênciaBenef2: 
	Nomepessoa2: 
	NISS2: 
	NIF2: 
	Data_NascimentoBenef3: 
	Relaçãofamiliar2: 
	Data_AusênciaBenef3: 
	Nomepessoa3: 
	NISS3: 
	NIF3: 
	Data_NascimentoBenef4: 
	Relaçãofamiliar3: 
	Data_AusênciaBenef4: 
	Nomepessoa4: 
	NISS4: 
	NIF4: 
	Data_NascimentoBenef5: 
	Relaçãofamiliar4: 
	Data_AusênciaBenef5: 
	Nomepessoa5: 
	NISS5: 
	NIF5: 
	Data_NascimentoBenef6: 
	Data_AusênciaBenef6: 
	Nomepessoa6: 
	NISS6: 
	NIF6: 
	Data_NascimentoBenef7: 
	Relaçãofamiliar5: 
	Data_AusênciaBenef7: 
	Nomepessoa7: 
	NISS7: 
	NIF7: 
	Data_NascimentoBenef8: 
	Relaçãofamiliar6: 
	Data_AusênciaBenef8: 
	Quadro3: 


